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Lei nº. 046/2016. 
 

Ratifica convenio de Cooperação entre 
Entes Federados, celebrado entre o Município de 
Cafarnaum e o Estado da Bahia, autorizando a 
gestão associada de serviços públicos de 
abastecimento de agua e de esgotamento sanitário 
e dá outras providências. 

 

 O Prefeito Municipal de Cafarnaum, Estado da Bahia, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 

Art. 1º – Fica ratificado o Convenio de Cooperação entre Entes Federados, 
celebrado entre o Município de Cafarnaum e o Estado da Bahia, anexo Único desta Lei, 
especialmente para: 

I – Autorizar a gestão associada de Serviços públicos de abastecimento de agua 
e esgotamento sanitário; 

II – No âmbito da gestão associada, delegar os exercícios das competências de 
regulação e fiscalização dos serviços públicos de abastecimento de agua e de 
esgotamento sanitário à Agencia Reguladora de Saneamento Básico do Estado da 
Bahia – AGSRSA, órgão autônomo vinculado à Secretaria de Infraestrutura Hídrica e 
Saneamento – SIHS do Estado da Bahia; e 

III – No âmbito da gestão associada, delegar a prestação dos serviços públicos 
de abastecimento de agua e esgotamento sanitário mediante o cumprimento das 
condições de validade dos contratos previstos no Art. 11, caput e incisos, da Lei 
Federal nº. 11.445 de 05 de janeiro de 2007, que estabelece a existência do Plano de 
Saneamento Básico editado pelo Titular, a existência de estudos comprovando a 
viabilidade técnica e econômico-financeira  da prestação universal e integral dos 
serviços na área de atendimento contratual, a existência de normas de regulação e 
fiscalização e a realização de audiência e consulta publica a respeito a minuta do 
contrato de programa a ser celebrado entre o Município de Cafarnaum e a Empresa 
Baiana de Agua e Saneamento S/A. 

Art. 2º. – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrario. 

Gabinete do Prefeito, em 31 de maio 2016. 
 

 
Euilson Joaquim da Silva 

Prefeito Municipal 
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Lei nº 047/2016. 
 

 
Dispõe sobre a 
padronização das cores 
dos Prédios Públicos  
Municipais, e dá outras 
providências. 
 
 

                          O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFARNAUM, ESTADO DA BAHIA, 
no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes do Município, que a 
Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 
                          Art. 1º. Os prédios pertencentes ao Patrimônio do Município de 
Cafarnaum, Estado da Bahia, os alugados, os cedidos, serão padronizados com a 
pintura predominante das cores da Bandeira Municipal. 
 
                          Art. 2º. As edificações públicas municipais concluídas após a 
publicação da presente Lei deverão ser pintadas obrigatoriamente nas cores 
mencionadas no artigo anterior. 
 
                           Art. 3º. Nas demais edificações públicas municipais, a obrigatoriedade 
da padronização da cor se dará na medida em que houver a necessidade de nova 
pintura. 
 
                          Art. 4º. Será dispensada a utilização das cores da Bandeira do 
Município quando: 
 
I – a edificação exija, para sua identificação e/ou visualização, cores especiais 
definidas em normas técnicas nacionais e internacionais; 
 
II - se tratar de bens tombados pelo Patrimônio Histórico e/ou Cultural do Município ou 
Estadual; 
 
                            Art. 5°. A padronização da pintura e o “design” a ser adotado ficarão 
a critério da Administração Municipal, preservando-se os símbolos municipais, 
estaduais e federais. 
 
                            Art. 6°. A obrigatoriedade de utilização das cores da Bandeira do 
Município poderá se estende aos prestadores de serviços públicos, permissionários ou 
concessionários, 
a critério da Administração Municipal. 
 
                            Art. 7º. Os uniformes escolares distribuídos deverão ter a cor 
predominante da Bandeira Municipal, sendo vedada a utilização de qualquer outra cor. 
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                              Art. 8°. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario. 
 
 

 
Gabinete do Prefeito em, 31 de maio de 2016. 

 
 
 
 

EUILSON JOAQUIM DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPA 
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MENSAGEM DO PROJETO DE LEI  Nº.041 /2016. 
             
            
            Senhor Presidente 
 
 
          Submeto à necessária apreciação dessa Câmara de Vereadores o anexo Projeto 
de Lei  que     “Dispõe sobre a padronização das cores dos Prédios Públicos 
Municipais, e dá outras providências .” 
 
                      Nobres Edis, a lei traz economia, valoriza as cores da bandeira, além de 
evitar políticas populistas. “Temos visto exemplos de governos, que usa do dinheiro e 
dos bens públicos como se fossem suas propriedades. Fora a economia, porque irá 
evitar que cada governo que assuma gaste milhares de reais trocando as cores e 
maquiando os prédios”. 
 
                    Diante do exposto e certo da importância deste projeto de lei,  solicito que 
o mesmo seja apreciado em regime de URGÊNCIA URGENTÍSSIMA, podendo até 
convocar os Edis extraordinariamente. 
 
                    Por todas essas razões, espero e confio que os ilustres componentes 
dessa Egrégia Câmara Municipal numa demonstração inequívoca do elevado espírito 
público que sempre norteou as suas decisões, acatarão este pedido e o aprovarão pela 
unanimidade de seus membros. 

 
                     Na oportunidade reitero minha consideração e apreço aos dignos e 
Ilustres Vereadores dessa egrégia Casa Legislativa. 

 
             
 
 

EUILSON JOAQUIM DA SILVA 
Prefeito Municipal    
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 Lei Nº. 048/2016. 

 
 
                  

“Modifica anexo V da Lei nº 022/2014 de 29 de 
dezembro de 2014 e dá outras providências.” 
 
 

 
 O Prefeito Municipal de Cafarnaum, Estado da Bahia, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
 
          Art. 1º – Altera o Anexo V, (Grupo Operacional I e II), da Lei n° 022/2014 de 29 de 
dezembro de 2014, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

ANEXO V 
QUADRO DE CARREIRA DO PESSOAL EFETIVO POR ÁREA OCUPACIONAL 

 

GRUPO OPERACIONAL I 

CARGO QUANTIDADE 

Merendeira   

Auxiliar de Serviços Gerais  

Guarda Municipal  

Gari  

Agente de Portaria  

Auxiliar Operacional de Copa  

Eletricista  

Pedreiro  

Jardineiro  

Auxiliar Operacional de Cozinha  

Auxiliar Operacional de Lavanderia  
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Auxiliar Operacional de Limpeza  

Tratorista  

Operador de Máquina Pesada  

Recepcionista de Unidade de Saúde  

Agente de Saúde  

Auxiliar de Consultório Odontológico  

Auxiliar de Farmácia  

GRUPO OPERACIONAL II 

CARGO 
QUANTIDADE 

Agente Administrativo 
 

Assistente Administrativo 
 

Assistente Fazendário 
 

Assistente de Serviço Social  

Almoxarife 
 

Assistente de Biblioteca 
 

Agente de Tributos  
Agente da Vigilância Sanitária e 
Epidemiológica  

Auxiliar de enfermagem 
 

Fiscal de Tributos 
 

Eletricista  

Fiscal de Obras e Serviços 
 

Operador de Computador 
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Operador de Máquina Pesada 
 

Técnico em Contabilidade  
 

Técnico em Informática 
 

Técnico em Enfermagem 
 

Técnico em Laboratório 
 

Técnico em Radiologia 
 

Técnico Agrícola 
 

Faturista 
 

Motorista 
 

 
 

 
            Art. 2º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogam-se as 

disposições em contrário. 
 
 

   
Gabinete do Prefeito em, 31de maio de 2016. 

 
 
 

EUILSON JOAQUIM DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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MENSAGEM DO PROJETO DE LEI  Nº.042/2016. 
             
            
            Senhor Presidente 
 
 
          Submeto à necessária apreciação dessa Câmara de Vereadores o anexo Projeto 
de Lei  que     “Modifica anexo V da Lei nº 022 de 29 de dezembro de 2014 e dá 
outras providências.” 
 
                      Nobres Edis, conforme acordo firmado com o Sindicato dos Servidores 
Públicos do Município de Cafarnaum e atendendo os anseios das classes dos servidores, 
encaminhamos o presente Projeto de Lei para tentar amenizar as constantes defasagens 
dos vencimentos percebidos pelos mesmos, fato que sensibilizou a administração para 
resolver o impasse gerado.  
 
                    Diante do exposto e certo da importância deste projeto de lei,  solicito que o 
mesmo seja apreciado em regime de URGÊNCIA URGENTÍSSIMA, podendo até 
convocar os Edis extraordinariamente. 

 
Por todas essas razões, espero e confio que os ilustres componentes 

dessa Egrégia Câmara Municipal numa demonstração inequívoca do elevado espírito 
público que sempre norteou as suas decisões, acatarão este pedido e o aprovarão pela 
unanimidade de seus membros. 

 
                     Na oportunidade reitero minha consideração e apreço aos dignos e Ilustres 
Vereadores dessa egrégia Casa Legislativa. 

 
             
 
 

EUILSON JOAQUIM DA SILVA 
Prefeito Municipal    
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